


 

 
Nutricionistas responsáveis: Lys Harumi Crn nº41907 / Barbara Germano Crn nº 53709 

 
 

 
 
Obs: Segundo o TR só é permitido repetir a salada e prato base (arroz e feijão).  
*portanto para repetir é necessário que o usuário passe pelo caixa para comprovar que o mesmo é usuário.  
*A fruta oferecida será servida uma (fruta/porção) por pessoa. 


